
INDICAÇÃO Nº 
2127
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade em determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, destinados à construção do Centro de Excelência Olímpico e Paraolímpico de Atletismo nas dependências do Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia integrante do Programa Fomento ao Esporte do município de Brodowski. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Especial do Excelentíssimo Prefeito Elves S. Carreira e do Profº Máximo Puga – Diretor do Departamento de Esporte e Lazer, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros em prol do Programa Fomento ao Esporte – Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia, no tocante à construção do Centro de Excelência Olímpico e Paraolímpico de Atletismo. 

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando trazer melhorias à cidade, garantindo espaço adequado à prática de esportes e lazer.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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